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Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ – Casa da Cidadania
ESTADO DA BAHIA


Pça. Pe. Emmanuel R. Passionista 201, Centro, CEP 45.585-000

CNPJ 63.180.541/0001-69                                                          e-mail  poderlegislativo@hotmail.com 
JESUS CRISTO É A ÚNICA ESPERANÇA.


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº. 019/2023, DE 13 DE JUNHO DE 2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ, ESTADO DA BAHIA, após apreciação e aprovação por parte de seus pares, 
DECRETA:

Dispõe sobre a concessão do 13º subsídio ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município de Itagibá, Estado da Bahia e dá outras providências.

Art. 1º. Ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município de Itagibá, Estado da Bahia será concedido o direito do décimo terceiro subsídio.

§ 1º. O 13º subsídio será pago até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano e corresponderá a 1/12 (um doze avos) do subsídio a que fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício, do ano correspondente.

§ 2º. O agente político que tiver o seu mandato extinto perceberá de imediato o 13º subsídio proporcional aos meses de exercício, calculado sobre o subsídio do mês correspondente.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria do orçamento do Poder Executivo.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2023.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itagibá, Estado da Bahia, em 13 de junho de 2023.
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